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RECTIFICATIVO»

(96/C 217/ 198 ) Rectificativos a pergunta escrita E-2287/95
apresentada por Cristiana Muscardini à Comissão

(Jornal Oficial das Comunidades Europeias n" C 326 de 6 de Dezembro de 1995)

Página 39 , na resposta à pergunta E-2287/95 :
— A citação deve ler-se do seguinte modo :

"Apesar de numerosos estudos epidemiológicos realizados em populações cujos fornecimentos de água potável contêm
elevadas concentrações de amianto, não foram encontradas provas suficientemente convincentes do efeito cancerígeno da
ingestão de amianto . Além disso, estudos aprofundados sobre a matéria não permitiram concluir um aumento sitemático
da incidência de tumores do tracto gastrointestinal . Não há, pois , provas conclusivas de que a ingestão de amianto seja
prejudicial à saúde pelo que se conclui não ser necessário estabelecer uma norma de qualidade para a água potável que
tivesse em conta a concentração de amianto ."

— A nota «(4)» deve ler-se do seguinte modo :
«( 4 ) Directrizes para a qualidade da água potável , 2i edição , I volume, 1993 , pp 42-179 .»


